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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

ALTERAÇÃO 

 

Portaria nº 478, de 19 de março de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 464, de 14 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 53, de 

18 de fevereiro de 2019, que constituiu a Equipe de Planejamento para contratação de empresa ou 

consórcio especializado em engenharia e construção civil para prestação de serviço conjunto de 

elaboração dos projetos executivo/complementar e de execução das obras necessárias à construção do 

novo espaço do Setor de Terapia Renal Substitutiva (Hemodiálise), nas dependências do Hospital 

Universitário Gaffrée e Guinle, da seguinte forma:  

 

I – Designar os profissionais abaixo relacionados para comporem a referida Equipe: 

NOME SIAPE 

Euler Pimentel Gomes 1946640 

Henrique Novo Costa Pereira 3190326 

Neuza Maria Blanco Teixeira 398273 

Yolanda Faia Manhães Tolentino 1313337 

 

 

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria nº 464, de 14 de fevereiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 53, de 18 de fevereiro de 2019. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 
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COMISSÃO DE TERAPIA NUTRICIONAL 

 

 

Portaria nº 479, de 19 de março de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os profissionais abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a 

Comissão Multiprofissional de Terapia Nutricional do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle: 

 

Nome  SIAPE 

Pedro Eder Portari Filho Professor da Escola de 

Medicina 

398549 

Arthur Fernandes Cortez  Professor da Escola de 

Medicina 

1606594 

Danielle Costa Reis Nutricionista 1812564 

Felipe Costa de Souza Farmacêutico 1558643 

Marta Elizabeth Gomes da Silva Enfermeira 1103820 

Sandra de Souza Lima Rocha Enfermeira 2028368 

 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 


